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HISTÓRICO:

Eixa remuneração de Vereadores e verba de re

presentação do Presidente da Gamara ?5unicipal,

para a próxima legislatura e dá outras provi

dências.
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AUTUAÇÃO

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de

mil novecentos e noventa e, um , autúo o Pro jeto

supra citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19,9.1 ...a I9...9.2.

Presidente: Antonio Qezar Eerr.eira

Vice - Presidente: Wilson Lillem dos Santos

12 Secretário: .Jaa.ç.3n:...las.e:I-iaeiLtD...jaa...Gru2...

22 Secretário: Landir...S.ar.tério



iRegistfô-âé. Autu©-se.

Sala das Sess3BS,*^^™/.^íS)/

(Rubrica do Preaidantei

ESTADO DO ESPÍRITO SANTÒ ç; nP.STfen > ' -> cÚDíGO;
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRq DE ITAPEMIRIM J-.R"£:s

MARA MUI\!IC!PAL DE

CACHOEiRO DE ilAPEÍl^iRllVl

DATA

MESOmClO

Fixa remuneração de Vereadores

e verba de representação do

Presidente da Câmara Municipal,

para a próxima legislatura e

dá outras providências.

Artigo IQ- Fixar em 5 (cinco) salários mínimos, a

remuneração mensal dos Vereadores Mu

nicipais .

Parágrafo Único - As Sessões Extraordinárias serão

pagas na razão de 1/30 (hum trin

ta avos) do vencimento total pago aos Vereadores, ficando

as mesmas limitadas a 4 (quatro) sessões mensais.

Artigo 2Q- Fixar em 25% (vinte e cinco por cento)

do vencimento do Vereador a verba de

representação do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 3s- a presente Resolução entrará em vigor a

partir de IQ de janeiro de 1993, revoga

das as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de setembro de 1991.

JOSÉ CARLOS AMARAL

Vereador PFL

JUSTIFICATIVA;

Nossa proposição, embora de um candidato a

reeleição, visa sufocar os reclames da imprensa e de cer

ta forma separar o joio do trigo. Caso a mesma seja apro

vada somente serão candidatos a Vereador pessoas interes

sadas em realmente trabalhar pela população.

VEREADORES
VES - 002/5000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição, Justiga s Redação
PROJETO DE Rg soluça o Na

INICIATIVA : Edil Josa Carlos A mara 1

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amoriin

PA R E C

Somes ccntrarios a aprevaçao da matéria, tenda em

vista que o artigo 174 do Regimento Interno dssta Casa diz que

a remuneração dos Vereadores s do Prefeito e a verba de repre

sentação da Presidente da câmara e do Uics-Prefcito, serão fi-

xadas na ultima sessão Isgislativ/a de cada legislatura, antes

das eleições municipais, para vigorarem na seguinte® Por outro

lado, o incisa lU, do artigo 7Q da Constituição Federal, veda a

vinculaçao do salaric minimo para qualquer fim®

E o parecer, s.moj.

Sala das Ccmissoas, 02: da dezambrc de 1991®

A morimano

as;

ue xe Dias

Prsside/fte

De acorde com o parecer

Dose Carlos Amaral

Absteve-sa de votar, por ser o

autor da matéria®

SALA DAS COMISSÕES S C - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Orçarriento

PROJETO DE Rgsolução N2 031/91

INICIATIVA: Edil Jose Carlos Amaral

RELATOR: Edil Almir Farte dos Santos

PARE CE R

Sditiqs fav/oravBÍ3 ao Projete ccfr a Emenda

FiodiPicativa ao artigo is ;

Ei^EMDA MDDIFICATIUA ;

ART, 19) A função de Uereador sora exer

cida' som remuneração-

EMENDA SUPRESSIVA:

Paragrafo único do art, is e o art, 29

Sala das Comissões,09 de dezembro de 1991

A Imi r 3 I 1 w 0

re

SALA DAS COMISSÕES-

Ooacyr Nascimento Cruz

Membro

"voto vencido" (parecer em son-rado)
SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ̂irianças e Orçamento

PROJETO DE Resolução

INICIATIVA; Edil Joss Carlos Amaral

RELATOR: Edil Almir Forte dos Sa

Nõ 031/91

ntto:

P A R ■£ C E ■R"

Somos contrarias a matéria palas razões

apresentadas no parecer exarado pala Comissão ds Jus

tiça»

Sala das Comissoes»09 de dezembro ds 1991

loas nto Cru:

rnb

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r-inancas p. Orçamento

PROJETO DE Emsnda ao Proj^ ds Resplugao

INICIATIVA:

RELATOR:

cíTiissaü Finanças s Orçamanto

n -? T / mjqo ü i -l/^

í-dil Almir Forta dos Santas

PA R" E C E' R

Somos contrários a Emenda pelas razoas

apresentadas na parecer da Comissão de Custiça,

Sala das Comissões^ G9 de dezembro de 1991

JíD

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Conôtituiçao^ Justiça e Redaçac

pjjQjg-j^Q Qg Emsnda ao Proj» ds Rssoluçao 031/91

INICIATIVA : Cornissão Finanças .8 Orçamento

RELATOR:_ Edil r^anoal Paiva de.Arnarim

P A R E C E R

Somos contraries a Emenda pois, conforme

■ parecer exarado ao Projeto ds Lei, a matéria s ilegal.

Sala das Comissões, 09 de dezembro de 1991

noe 1 de a moram

Re Iat'ür

<r

Teba ra Xéira Dias

Presidente

De acordo com o parecer

Cose Carlos Amaral

(absteve^-SB de votar por ser

autor da pra posição.)

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


